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e-MEC: 202205892 Parecer: CNE/CES 805/2023 Relatora: Elizabeth Regina Nunes 

Guedes Interessada: Faculdade de Tecnologia do Sudoeste da Bahia Eireli – Jequié/BA 

Assunto: Credenciamento da Faculdade de Tecnologia do Sudoeste da Bahia (FATESB), a ser 

instalada no município de Jequié, no estado da Bahia Voto da Relatora: Voto favoravelmente 

ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia do Sudoeste da Bahia (FATESB), a ser 

instalada na Rua Juscelino Kubitschek, nº 37, bairro São Luís, no município de Jequié, no estado 

da Bahia, observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 

9.235/2017, a partir da oferta do curso superior de Pedagogia, licenciatura, com o número de 

vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202113915 Parecer: CNE/CES 812/2023 Relator: Luiz Roberto Liza Curi 

Interessado: Instituto Educacional ALFAUNIPAC Ltda. – Almenara/MG Assunto: 

Credenciamento da Faculdade ALFAUNIPAC de Guanhães, com sede no município de 

Guanhães, no estado de Minas Gerais, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC 

nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância, da Faculdade ALFAUNIPAC de Guanhães, com sede na Rua Wantuil 

Caldeira, nº 544, bairro Expansão, no município de Guanhães, no estado de Minas Gerais, 

observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 

1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, 

com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, 

a partir da oferta do curso superior de Pedagogia, licenciatura, com o número de vagas totais 

anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202013971 Parecer: CNE/CES 813/2023 Relator: Luiz Roberto Liza Curi 

Interessado: CETEM Instituto de Ensino Superior Ltda. – Cuiabá/MT Assunto: 

Credenciamento da Faculdade CETEM (FACETEM), a ser instalada no município de Cuiabá, 

no estado de Mato Grosso Voto do Relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da 

Faculdade CETEM (FACETEM), a ser instalada na Rua Antônio João, nº 210, bairro Centro 

Norte, no município de Cuiabá, no estado de Mato Grosso, observando-se tanto o prazo de 4 

(quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto 

a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, a partir da oferta do curso superior de 

Enfermagem, bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

 
1 Publicada no DOU de 19/3/2024, Seção 1, pp. 29 e 30. 



Processo: 23000.024940/2023-94 Parecer: CNE/CES 846/2023 Relator: Alysson 

Massote Carvalho Interessada: UNIESP S.A. – Olímpia/SP Assunto: Descredenciamento 

voluntário da Faculdade de Sertãozinho, com sede no município de Sertãozinho, no estado de 

São Paulo Voto do Relator: Voto pelo descredenciamento, a pedido, da Faculdade de 

Sertãozinho, com sede na Rua Jordão Borghetti, nº 1.260, bairro Alto da Semar, no município 

de Sertãozinho, no estado de São Paulo, para fins de aditamento do ato autorizativo originário, 

nos termos do artigo 58 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, publicado em 18 de 

dezembro de 2017. Neste mesmo ato, determino que a UNIESP S.A. ficará responsável pela 

expedição de quaisquer documentos necessários a comprovar ou resguardar os registros 

acadêmicos, e providenciará o recolhimento dos arquivos e acervo acadêmico da Faculdade de 

Sertãozinho Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23000.027276/2023-35 Parecer: CNE/CES 847/2023 Relator: Anderson 

Luiz Bezerra da Silveira Interessada: Associação Igreja Adventista Missionária – AIAMIS – 

Sobral/CE Assunto: Descredenciamento voluntário da Faculdade Uninta Iguatu, com sede no 

município de Iguatu, no estado do Ceará Voto do Relator: Voto pelo descredenciamento, a 

pedido, da Faculdade Uninta Iguatu, com sede na Avenida Agenor Araújo, nº 424, Centro, no 

município de Iguatu, no estado do Ceará, para fins de aditamento do ato autorizativo originário, 

nos termos do artigo 58 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, publicado em 18 de 

dezembro de 2017. Neste mesmo ato, determino que a Associação Igreja Adventista 

Missionária – AIAMIS ficará responsável pela expedição de quaisquer documentos necessários 

a comprovar ou resguardar os registros acadêmicos, e providenciará o recolhimento dos 

arquivos e acervo acadêmico da Faculdade Uninta Iguatu Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

Processo: 23000.023572/2023-67 Parecer: CNE/CES 853/2023 Relator: Henrique 

Sartori de Almeida Prado Interessado: UNIESP S.A. – Olímpia/SP Assunto: 

Descredenciamento voluntário da Faculdade de Tecnologia de Ponta Porã (FATEP), com sede 

no município de Ponta Porã, no estado de Mato Grosso do Sul Voto do Relator: Voto pelo 

descredenciamento, a pedido, da Faculdade de Tecnologia de Ponta Porã (FATEP), com sede 

na Rua Antônio João, nº 1.675, Centro, no município de Ponta Porã, no estado de Mato Grosso 

do Sul, para fins de aditamento do ato autorizativo originário, nos termos do artigo 58 do 

Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, publicado em 18 de dezembro de 2017. Neste 

mesmo ato, determino que o Centro Universitário de Presidente Prudente – UNIPRUDENTE 

ficará responsável pela expedição de quaisquer documentos necessários a comprovar ou 

resguardar os registros acadêmicos, e providenciará o recolhimento dos arquivos e acervo 

acadêmico da Faculdade de Tecnologia de Ponta Porã (FATEP) Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202122471 Parecer: CNE/CES 889/2023 Relator: Alysson Massote Carvalho 

Interessada: Facis Educacional Ltda. – Apodi/RN Assunto: Credenciamento da Faculdade 

Ieda Silva (Faculdade FACIS), com sede no município de Apodi, no estado do Rio Grande do 

Norte, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos 

termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

desfavoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, da Faculdade Ieda Silva (Faculdade FACIS), com sede na Rua Joaquim Teixeira de 

Moura, nº 1.385, bairro Boa Viagem, no município de Apodi, no estado do Rio Grande do Norte 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201701707 Parecer: CNE/CES 890/2023 Relator: Anderson Luiz Bezerra da 

Silveira Interessado: Colégio Alffa Ltda. – Cuiabá/MT Assunto: Credenciamento da 

Faculdade Alffa do Brasil (FAB), com sede no município de Cuiabá, no estado de Mato Grosso, 

para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do 

Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto desfavoravelmente ao 



credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade 

Alffa do Brasil (FAB), com sede na Rua Coletora, nº 3, bairro Jardim Universitário, no 

município de Cuiabá, no estado do Mato Grosso Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

e-MEC: 201928149 Parecer: CNE/CES 891/2023 Relator: Anderson Luiz Bezerra da 

Silveira Interessada: Sociedade de Ensino Superior da Paraíba Sociedade Simples Ltda. – João 

Pessoa/PB Assunto: Credenciamento de Centro Universitário, por transformação da Faculdade 

de Tecnologia da Paraíba (FATECPB), com sede no município de Cabedelo, no estado da 

Paraíba Voto do Relator: Nos termos da Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela 

Resolução CNE/CES nº 2/2017, voto desfavoravelmente ao credenciamento de Centro 

Universitário, por transformação da Faculdade de Tecnologia da Paraíba (FATECPB), com 

sede na Rodovia BR-230, Km 14, bairro Morada Nova, no município de Cabedelo, no estado 

da Paraíba Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202113267 Parecer: CNE/CES 892/2023 Relator: Anderson Luiz Bezerra da 

Silveira Interessada: Escola de Enfermagem Nova Esperança Ltda. – João Pessoa/PB 

Assunto: Credenciamento da Faculdade de Enfermagem Nova Esperança de Mossoró 

(FACENE/RN), com sede no município de Mossoró, no estado do Rio Grande do Norte, para 

a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do 

Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto desfavoravelmente ao 

credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade de 

Enfermagem Nova Esperança de Mossoró (FACENE/RN), com sede na Avenida Presidente 

Dutra, nº 701, bairro Alto de São Manoel, no município de Mossoró, no estado do Rio Grande 

do Norte Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202123436 Parecer: CNE/CES 893/2023 Relator: Anderson Luiz Bezerra da 

Silveira Interessado: Instituto Ciência, Cidadania e Constituição – Curitiba/PR Assunto: 

Credenciamento da Faculdade Paranaense de Direito (FPD), a ser instalada no município de 

Curitiba, no estado do Paraná Voto do Relator: Voto desfavoravelmente ao credenciamento 

da Faculdade Paranaense de Direito (FPD), que seria instalada na Rua Engenheiro Benedito 

Mário da Silva, nº 95, bairro Cajuru, no município de Curitiba, no estado do Paraná, conforme 

o artigo 6º, inciso II, do Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

e-MEC: 202111314 Parecer: CNE/CES 903/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessada: Fundação Missão Paulo – Vargem Grande Paulista/SP Assunto: Credenciamento 

da Faculdade Sul Brasileira (FSBRA), a ser instalada no município de Vargem Grande Paulista, 

no estado de São Paulo Voto do Relator: Voto desfavoravelmente ao credenciamento da 

Faculdade Sul Brasileira (FSBRA), que seria instalada na Estrada Luiz Mourão, nº 180, bairro 

Matão, no município de Vargem Grande Paulista, no estado de São Paulo, conforme o artigo 

6º, inciso II, do Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202203265 Parecer: CNE/CES 905/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessada: Atlântica Educacional Ltda. – Ubá/MG Assunto: Credenciamento da Faculdade 

Merídia, a ser instalada no município de Visconde do Rio Branco, no estado de Minas Gerais 

Voto do Relator: Voto desfavoravelmente ao credenciamento da Faculdade Merídia, que seria 

instalada na Rua Mário Bouchardet Júnior, s/n, bairro Jardim Alice, no município de Visconde 

do Rio Branco, no estado de Minas Gerais, conforme o artigo 6º, inciso II, do Decreto nº 

9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202024038 Parecer: CNE/CES 906/2023 Relatora: Luciane Bisognin Ceretta 

Interessada: Dies Faculdade de Direito e Negócios Ltda. – São Paulo/SP Assunto: 

Credenciamento da Faculdade Dies de Direito e Negócios, com sede no município de São 

Paulo, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância 

Voto da Relatora: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 



11/2017, voto desfavoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância, da Faculdade Dies de Direito e Negócios, com sede na Avenida Doutor 

Arnaldo, nº 1.753, bairro Sumaré, no município de São Paulo, no estado de São Paulo Decisão 

da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201901912 Parecer: CNE/CES 907/2023 Relator: Luiz Roberto Liza Curi 

Interessada: Organização Tecnológica de Ensino Ltda. – Salvador/BA Assunto: 

Credenciamento da Faculdade de Tecnologia e Ciências – FTC Santo Antônio (FTC SAJ), a 

ser instalada no município de Santo Antônio de Jesus, no estado da Bahia Voto do Relator: 

Voto desfavoravelmente ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia e Ciências – FTC 

Santo Antônio (FTC SAJ), que seria instalada na Avenida Luís Viana, nº 149, Centro, no 

município de Santo Antônio de Jesus, no estado da Bahia, conforme o artigo 6º, inciso II, do 

Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201927746 Parecer: CNE/CES 908/2023 Relator: Luiz Roberto Liza Curi 

Interessado: Instituto Metropolitano de Educação e Cultura Ltda. – ME – Anápolis/GO 

Assunto: Credenciamento do Centro Universitário Metropolitano de Educação e Cultura – 

UNIMEC, por transformação da Faculdade Metropolitana de Anápolis (FAMA), com sede no 

município de Anápolis, no estado de Goiás Voto do Relator: Nos termos da Resolução 

CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, voto favoravelmente ao 

credenciamento do Centro Universitário Metropolitano de Educação e Cultura – UNIMEC, por 

transformação da Faculdade Metropolitana de Anápolis (FAMA), com sede na Avenida 

Fernando Costa, nº 49, bairro Vila Jaiara, no município de Anápolis, no estado de Goiás, 

observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 

1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202204698 Parecer: CNE/CES 921/2023 Relatora: Elizabeth Regina Nunes 

Guedes Interessado: Núcleo Educacional Renil do Brasil Ltda. – ME – Mauá/SP Assunto: 

Credenciamento da Faculdade Renil do Brasil (UniRenil), a ser instalada no município de 

Mauá, no estado de São Paulo Voto da Relatora: Voto favoravelmente ao credenciamento da 

Faculdade Renil do Brasil (UniRenil), a ser instalada na Rua Luís Lacava, nº 239, bairro Vila 

Bocaina, no município de Mauá, no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 

(quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto 

a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, a partir da oferta do curso superior de 

Pedagogia, licenciatura, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

e-MEC: 202016881 Parecer: CNE/CES 923/2023 Relatora: Elizabeth Regina Nunes 

Guedes Interessado: Athon Ensino Superior Ltda. – Sorocaba/SP Assunto: Credenciamento 

do Centro Universitário ESAMC Sorocaba, por transformação da Faculdade ESAMC 

Sorocaba, com sede no município de Sorocaba, no estado de São Paulo Voto da Relatora: 

Nos termos da Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, 

voto favoravelmente ao credenciamento do Centro Universitário ESAMC Sorocaba, por 

transformação da Faculdade ESAMC Sorocaba, com sede na Rua Artur Gomes, nº 51, Centro, 

no município de Sorocaba, no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) 

anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a 

exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

e-MEC: 201820234 Parecer: CNE/CES 930/2023 Relator: Anderson Luiz Bezerra da 

Silveira Interessado: Centro de Formação Profissional Bezerra de Araújo Ltda. – Rio de 

Janeiro/RJ Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 976, de 25 de novembro de 2022, 



publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 29 de novembro de 2022, indeferiu o pedido 

de autorização para funcionamento do curso superior de tecnologia em Radiologia, pleiteado 

pela Faculdade Bezerra de Araújo (FABA), com sede no município do Rio de Janeiro, no estado 

do Rio de Janeiro Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 

9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 

976, de 25 de novembro de 2022, para autorizar o funcionamento do curso superior de 

tecnologia em Radiologia, a ser oferecido pela Faculdade Bezerra de Araújo (FABA), com sede 

na Rua Viúva Dantas, nº 501, bairro Campo Grande, no município do Rio de Janeiro, no estado 

do Rio de Janeiro, com 60 (sessenta) vagas totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

e-MEC: 202008325 Parecer: CNE/CES 932/2023 Relator: André Guilherme Lemos 

Jorge Interessado: Instituto Multidisciplinar de Rondônia Ltda. – Vilhena/RO Assunto: 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria nº 418, de 26 de outubro de 2023, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 27 de outubro de 2023, indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de Psicologia, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Santo 

André (FASA), com sede no município de Vilhena, no estado de Rondônia Voto do Relator: 

Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 418, de 26 de outubro de 2023, para 

autorizar o funcionamento do curso superior de Psicologia, bacharelado, a ser ministrado pela 

Faculdade Santo André (FASA), com sede na Avenida Anibal Ribeiro Batista, nº 4.077, bairro 

Residencial Orleans, no município de Vilhena, no estado de Rondônia, com 100 (cem) vagas 

totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO por maioria. 

e-MEC: 201801970 Parecer: CNE/CES 939/2023 Relator: Alysson Massote Carvalho 

Interessada: Educar Service, Assessoria e Logística Ltda. – ME – Fortaleza/CE Assunto: 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 573, de 10 de novembro de 2021, que tratou do 

credenciamento da Faculdade Educacional Millenium EAD (FAMIL), com sede no município 

de Fortaleza, no estado do Ceará, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância 

Voto do Relator: Voto, em sede de reexame, pela manutenção do Parecer CNE/CES nº 573, 

de 10 de novembro de 2021, e manifesto-me favorável ao credenciamento, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Educacional Millenium EAD 

(FAMIL), com sede na Rua Luís Torres, nº 354B, bairro Maraponga, no município de Fortaleza, 

no estado do Ceará, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados 

pela instituição, a partir da oferta do curso superior de Pedagogia, licenciatura, com o número 

de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201904382 Parecer: CNE/CES 940/2023 Relator: Alysson Massote Carvalho 

Interessada: FEPEC – Fundação de Ensino e Pesquisa em Engenharia e Custos Ltda. – São 

Paulo/SP Assunto: Reexame do Parecer CNE/CES nº 578, de 10 de novembro de 2021, que 

tratou do credenciamento da Faculdade Álvares de Azevedo – EAD (FAATESP – EAD), com 

sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Voto, em sede de reexame, pela reforma do Parecer 

CNE/CES nº 578, de 10 de novembro de 2021, e manifesto-me desfavorável ao 

credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade 

Álvares de Azevedo – EAD (FAATESP – EAD), com sede na Estrada do Campo Limpo, nos 



695-3.899, lado ímpar, bairro Vila Prel, no município de São Paulo, no estado de São Paulo 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201903465 Parecer: CNE/CES 942/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessado: IME Instituto Metropolitano de Ensino Ltda. – Manaus/AM Assunto: Reexame 

do Parecer CNE/CES nº 527, de 10 de agosto de 2022, que tratou do credenciamento da 

Faculdade Metropolitana Boa Vista – Fametro Boa Vista, a ser instalada no município de Boa 

Vista, no estado de Roraima Voto do Relator: Voto, em sede de reexame, pela manutenção do 

Parecer CNE/CES nº 527, de 10 de agosto de 2022, e manifesto-me favorável ao 

credenciamento da Faculdade Metropolitana Boa Vista – Fametro Boa Vista, a ser instalada na 

Avenida Ville Roy, nº 1.230, bairro Caçari, no município de Boa Vista, no estado de Roraima, 

observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 

1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, a 

partir da oferta dos cursos superiores de Direito, bacharelado; Enfermagem, bacharelado; 

Nutrição, bacharelado e Psicologia, bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser 

fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da 

Câmara: APROVADO por maioria. 

Processo: 23001.000196/2016-01 Parecer: CNE/CES 952/2023 Comissão: Aristides 

Cimadon (Presidente), Luiz Roberto Liza Curi (Relator) e Anderson Luiz Bezerra da Silveira 

(membro) Interessado: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior – 

Brasília/DF Assunto: Revisão da Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010, que 

instituiu as Diretrizes Curriculares do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo Voto 

da Comissão: A Comissão vota favoravelmente à revisão da Resolução CNE/CES nº 2, de 17 

de junho de 2010, que instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em 

Arquitetura e Urbanismo, na forma deste Parecer e do Projeto de Resolução em anexo, do qual 

é parte integrante Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os 

interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da data de 

publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no 

Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será 

efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria 

Normativa MEC nº 21/2017. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados 

no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE 

(http://portal.mec.gov.br/cne/). 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 18 de março de 2024. 

 

JACKSON RAYMUNDO 

Secretário-Executivo 
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